
Governo do Estado de Minas Gerais
Secíetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

Superintendência de Projetos PrioÍitários - SLJPPRI

Subsecretaria de Regularização Ambiental - SURAM

Folha de Rosto de'Decisão
Decisão do Superintendente de Projetos Prioritários - SUPPRI, conforme art. 1e,

inciso lV da Resolução SEMAD ne 2543, de 24 de outubro de20t7.

1. Empreendedor/Empreeridimento: G23SB Desenvolvimento Urbano Ltda e Outros -
Centralidade Sul

2. Processo ns 47612O74/00L/2015

3. Classe: 5

4. Ípo de Licença: Licença Prévia (LP)

5. Município: Nova Lima/MG

6. Data: 28/O1,(2O2L

7, código da atividade: E-04-01-4 (DN74) Loteamento do solo urbano parafins exclusivo ou
predominantemente residenciais.

' Validade da Licença: 5 anos

Decisão:

( )coNcEDtDA COM CONDTCTONANTES VALTDADE:
( )coNcEDtDA SEM CONDTCTONANTES
( } INDEFERIDA

il ARQUIVAMENTO
(X )ALTERAçÃO DE CONDICIONANTE:

( X ) DEFERIDA il INDEFERIDA

ilINCLUSÃO DE CONDICIONANTE

il DEFERIDA ()INDEFERIDA
( )EXCLUSÃO DE CONDTCTONANTE:

1 loerrnrÔa ( )INDEFERIDA
( )PRoRROGAÇÃO Oe pRAZO DE VALTDADE DA LTCENçA - VALTDADE:

il DEFERIDA il INDEFERIDA

ilPRORROGAçÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:

il DEFERIDA il INDEFERIDA

ilRECONSIDERAçÃO DA LICENçA:

il DEFERIDA il INDEFERIDA

Obs.l: Deferida a alteração da condicioname ns 02, contida no parecer único ne 0450015/201g,
PA OO476l2Ot4l0ÍJ.]-12O15, conforme ofício SEMAD/SUPPRI/OAT nq. Sl2O2t e Relatório Técnico ne
3/SE MA D/S U pp Rt I D Ar I 2o2t lst AM oo22t7 7 I 2c,2tl.

Obs.2: Solicitação apresentada pelo
1370.01.00s889 t I 202046.

conforme processo SEI ne
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10102t2021 SêípÍoMail

SerproMail andresa.gusmao@meioambiente.mg.gov.br

Fwd: Para impressão e juntada aos autos - PA COPAM 0047612O14100U2015

De : Camila Pofto Andrade
< camila.andrade@meioambiente.mg. gov.br>

Assunto : Fwd: Para impressão e juntada aos autos - PA
coPAM 00476/2014 I 00U20Ls

Para : Andresa Cassia Gusmao Santos
<andresa. gusmao@meioambiente. mg.gov. br>

qua, 10 de fev de 202L 72:L0

2 anexos

Prezada, boa tarde!

Encaminho documento referente à alteração de condicionante do processo
0047612014100112015, em nome da CSul.

Considerando nossa conversa, informo que esse também não foi emitida folha de decisão,
nem publicação.

Peço desculpas pela confusão quanto ao procedimento e informo que isso não se repetirá.

Atenciosamente,

Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Íécnica
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimenio Sustentável SEMAD

De: "Camila Porto Andrade" <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>
Para: "Andresa Cassia Gusmao Santos" <andresa.gusmao@meioambiente.mg.gov.br>
Cc: "Mariana Cristina de Freitas Rodrigues" <mariana.freitas@meioambiente.mg.gov.br>
Enviadas: Sexta-Íeira, 29 de janeiro de 2021 8:52:1 6
Assunto: Para impressão e juntada aos autos - PA COPAM 00476120141001l2O1S

Prezadas, bom dia!

Seguem anexos o Ofício SEMAD/SUPPRI/DAT n". 512021, Relatório Técnico no
3/SEMAD/SUPPRI|DATl202l e a confirmação de recebimento por parte da empresa

Peço, gentilmente, para imprimir e juntar aos autos do processo PA COPAM
00476120141001t2015.

Grata.

Atenciosamente,

https://ecomail.meioambiente.mg.gov.br/h/printmessage?id=42S39&E=America/Sâo paulo
1t2

Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Técnica
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI



1OlO2l2O21 SorpíoMail

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD

- Oírcio SEMAD-SUPPRI-DAT no. 5-2021.pdf
111 KB

- Confirmação de recebimento ofício 05_2021.pdf
226 KB

https;//ecomail.meioâmbiente.mg.gov.br/h/prinimessage?id=42539&E=Amedca/Sao-Paulo
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Diretoria de Anátise Técnica

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021-.

À
G23SB Desenvolúmento Urbano Ltda e Outros.
A/C Fabíola Carvalhido
Av. Princesa Diana, 55, Lagoa dos lngleses
Nova Lima/l\rc

Assunto: Ateração de condicionante

Referência: [Processo Adminisúativo 0O476l2Ot4lOOLl2OLS - Protocolo SIAM 00227 4Ol2O21l

Prezados,

Considerando os argumentos trazidos pelo empreendedor por meio dos ofícios
6912020 (processo sei! 1370.01.005889t12020-46) e OLl2Ozt (Protocolo SIAM
so03Bo5/2021).

Considerando a discussão constante no Relatório Técnico Ílo
3,SEMAD,SUPPRUDATT2021 (S tAM 0022177 l2O2L ), anexo.

Aprova-se a alteração da condicionante 02, conüda no Parecer Único no

0450015/2018, P A 0047 612074 1O0L12075.

Sendo o que haüa para o momento, registramos nossos votos de estima e
apreço, e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

Atene iosamente,

Documento assinado eletronicamente por CaÍÍÍla Porto AndÍade, Diretora, em
27|OU2O2L, àls 09:46, conforme horâio oficial de Brasflia, com fundamento no art. 60, § 10,

do Decrelo no 47.222. de 26 de iulho de 2Ot7.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site
http://sei.ms-sov,br/sei/eontrclador externo.php?
acao=documento conferir&id orqao acesso externo=o , inÍormando o código verificador
^4454298 e o código CRC 47608FC2.

ReÍerência: Process o nô 1370.01.0046108/2020-61 SÉ.1 no 24454298

Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-90011

Ofício SEMAD/SUPPRI/DAT no. 5l2O2L





GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Diretoria de Análise Técnica

Relatório Técnico n' 3ISEMAD/SUPPRUDATT2021

pRocEsso N. 1370.01.00 46L0812020-6L

Empreendedor: G23SB Desen\rcMmento Urbano Ltda e Outros.

PÍocesso Administrativo:. OO47 6l2Ot4lOOLl2OL5

Atividades: Loteamento do solo urbano para Íins exclusiva ou predominantemente residenciais

Município: Nova Lima/MG

Referência: Aheração de condicionante

P rotoco lo Sl AM:. OO22L1 7 l2O2L

I. |NTRODUçÃO

O Parecer Único rP O45OO15/2018 do Processo Administrati\o de Licerrciamento Ambiental rP
OO476|2OI4|OOLI2OL5, do empreendimento G23SB DeserNDMmento Urbano Ltda e OutÍos -
Centralidade Sul, na fase de Licerça Préüa (LP), foi levado à 1-8a Reunião Ordiúria da Câmara
de Atiüdades de Hraesúutra de Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF/COPAM, no dia
25lOgQO18, obtendo o certificado LP tf OO2|2OL8, concedido com condicionantes, válido até
2510912023.
Com objeüvo de cumprir integralmente todas as condicionantes, o empreendedor protocolou
nesta Superintendência pedido de alteração da condicionante 02, contida no referido Parecer
único.

2. DTSCUSSÃO

A CSul por meio de requerimento formal (Protocolo SAM 5003805/2021), solicitou em
L4!OL12O2I a alteração da condicionante número 02, contida no. Parecer Único no

0450015/2018.

Para embasar a análise da solicitação, segue a transcrição do texto da referida Condicionante
O2:"Comprovar a formalização do requerimento de Compensação Ambiental, prevista no art.
36 da Lei Federal no 9985/2000, junto à Gerência de Compensação Ambiental do lnsüfr.tto
Estadual de Florestas - lEFt. Prazo: I2O dias após a publicação da corrcessão da Licerça
Préúa.

Foi protocolado no dia 28lO7l2OLg (processo SEI 2100.01.00272671202G16) , o requerimento
de Compensação Ambiental Íormalizado jrÍo ao lEF. Posteriormente, em 30/01/2019 (protocolo
SAM 5013173/2019), Íoi apresentado nos aüos do processo OO476l2Ot4lOO1/2015 os oÍícios
tf O4l2OLg e rP 05/2019 como cumprimento da condicionante.

Ressaha-se que o empreendimento obteve licença préüa para toda a área e a implantação
ocorerá através de 4 fases disüntas, conÍorme descrito no PU da licença préüa.

É.m 2LlL2l2O2O, através de protocolo realizado Íro processo sei! 1370.01.0058891/202046, a
empresa informa que em reunião com o lEF, Íoi solicitado pela Gerência de
Compensação Ambiental - CGA o encaminhamento pela SUppRl de um documênto
esclarecendo que o cumprimento da condicionante 02 da LP OO2IaOLB ocorerá em fases
a serem cumpridas a cada formalização de processo de LIILO junto à SUppRl, uma vez que o
projeto Centralidade Sul terá suas etapas consecutirras à LP licenciadas em vários pÍocessos
de LFLO.



Considerando que o texto da condicionante se aplica aos processos cuja a instalação se dará
em uma única fase e, considerando a peculiaridade desse processo em questêlo, é natural que
o IEF entenda o cumprimento considerando toda a área da LP (as quatro fases). No entanto, a
empresa não tem como cumprir a condicionante considerando toda a área neste momento, uma
\rez que implantará, inicialmente, a primeira Íase. Ressaha-se que o § 1' do aÍt. 36 da Lei
Federal n"9985/2000 utiliza como parâmetro para cálculo do valor da compensação, os custos
totais para a implantação.

Sendo assim, equipe da SUPPRI sugeriu que a empresa solicitasse a alteração da redação da
condicionante, de maneira que possam cumpriJa por fases,.o que Íoi realizado através do oÍbio
oll212L (Protocolo SIAM 5003805/2021).

3. CONCLUSÃO

A equipe da SUPPRI ao analisar a solicitação do empreendedor, com base nas discussões
acima, sugere o deÍerimento da aheração da condicionante 02, contida no Parecer Único rP

0450015/2018.

Segue a üanscrição da condicionante rP 02 com a now redação:

Condicionante 2: "Protocolizar declaração emitida pela Gerência de Compensação
Ambiental do lnstituto Estadual de Floresas- lEF, certificando que foi Íormalizada
proposta de compensação ambiental decoÍÍente da obrigação prevista no arL 36 da Lei
Federal n'998512000 e correspondente a cada uma das fases de amplantação do
empreendimento. Esta condicionante deverá ser observada em cada uma das Iicenças
de instalação e será considerada cumprida a proposta apresentada considerando os
custos de implantação de cada uma das Íases." Prazo: Na Íormalização das licenças de
instalação.

Considerando o Art. 29, parágrafo único, do Decreto Estadual 47.38312078, a alteração
de prazo e/ou conteúdo das condicionantes serão decididas pela unidade responsável pela
análise do licenciamento ambiental, desde que tal alteração não modifique o seu obieto.
Portanto, as considerações técnicas descritas neste relatório devrsm ser apreciadas pela
Superintendência de Projetos Prioritários, com base no Decreto no 47.383 de 2 de março de
2018.

lnforma-se ainda, que consta .iunto ao Protocolo SIAM S003805i202L o comprovante de
pagamento da taxa referente a alteração de condicionante.

Camila Porto Andrade

Diretora de Análise Técnica

De acordo,

Rodrigo Ribas

Superintendente de Pro.ietos Prioritários

Documento assinado eletronicamente por CanÚla Porto Andrade, Diretora, em
27t1ll2o21, às 09:46, conÍorme horário oficial de Brasília, com Íundamento no art. 60, § 10,

do Decreto no 47.222. de 26 de iu lho de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ribas, Superintendente, em
28lolt2o27, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, cotn Íundamento no an. 60, § 10,

doD ecÍerc no 47.222. de 26 de iulho de 2OL7 .

I

ffiffi A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site



http://sei. m g. gov.br/sei/controlador_externo.ohp?
acao=documento conÍerir&id orgao acesso externo=0, inÍormando o código veriÍicador
2437L94e o código CRC 7A19F14F.

Referência: Processo no 1370.01.004610812020-61 SEI no 24437194
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SerproMail camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br

RES: RESr Condicionante 02 da LP 002/2018 - PA COPAM 00476120141001/2015

De : Fabiola Carvalhido - CSUL <fabiola@csul.net.br>

Assunto: RES: RES: Condicionante 02 da LP 002/2018 - PA

coPAM 00476/2014 I olu 2015

Para : Camila Podo Andrade
< camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>

Cc : thiago <thiago@grupomyr.com.br>, Rodrigo Ribas
< rodrigo.ribas@meioambiente.mg.gov.br>, Gisele
Guimarães Caldas
<gisele.caldas@meioambiente.mg.gov.br>, Verônica
Maria Ramos do N França
<veronica.franca@meioambiente.mg.gov.br>

Prezada Camila, bom dial
Confirmo o recebimento do ofício SEMAD/SUPPRIIDAT n".512021
Faremos o encaminhamento junto ao [EF.

Atenciosamente.

sex, 29 de jan de 2021 08:41
. 2 anexos

$""i?c5ltL
',rzihS§

Fabíota Carvalhldo
Arqu,teir13 e Ur§àarismo

a:!.],,ê8,f ;8:? :''f, li:e;.:c-r br @R6

De: Camila Porto Andrade <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 18:21
Para: Fabiola Carvalhido - CSUL <fabiola@csul.net.br>
Cc: thiago <thiago@grupomyr.com.br>; Rodrigo Ribas
<rodrígo.ribas@meíoambiente.mg.gov.br>; Gisele Guimarães Caldas
<gisele.caldas@meioambiente.mg.gov.br>; Verônica Maria Ramos do N França
<veronica.franca@meioambiente.mg.gov.br>
Assunto: Re: RES: Condicionante 02 da LP 0OZ|20L8 - PA COPAM 00476120L4100L120t5

Prezada, segue ofício Ofício SEMADiSUPPRYDAT no.512021 e Relatório Técnico n"
3/SEMAD/SUPPRVDAT/2021, em resposta à solicitação.

Gentileza, confirmar o recebimento deste.

Av. Prince:a BisrB, 55

l-agoa dos lnglses - NoirJ Liniã

fâ§iolâ@càulâôl.br

131l 3547-39:1 r {3r} 9827á-8',re0

Atenciosamente,



Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Técnica
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD

De: "Fabiola Carvalhido, CSUL" <fabiola@csul.net.br>

Para: "Camila Porto Andrade" <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>, "thiago"
<thia go@g ru pq0yrcom.bt>
Cc: "Angélica Aparecida Sezini" <angelica.sezini meloambiente.m g,gov.br>, "Rodrigo

<gisele.cald meioambiente.m g.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 16:09:54
Assunto: RES: Condicionante 02 da LP 00212018 - PA COPAM 00476120'14100112015

Camila, boa tarde!
E Feliz Ano Novo!!!
Em atendimento ao e-mail abaixo, envio o ofício 0U2021 anexo. Informo que já estamos
providenciando o protocolo desse ofício via SEI.
Atenciosamente,

+**k c 5tjt
ZIi$,\- LÊcor ooi,nâLE5Ei

Fabíota CarvaLhido
Arqurterurá e UrbàÊismo

@Ít6

De: Camila Pofto Andrade <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 l2:2t
Para: Fabiola Carvalhido - CSUL <fabi l.net.br> ; thiago < th iagq@g rup@ytçq!0.br>
Cc: Angélica Aparecida Sezini <angelica.sezini@meioambiente.mg.gov.br>; Rodrigo Ribas
<rodrigo.ribas@meioambiente.mg4ov.br>; Gisele Guimarães Caldas
< gisele.caldas@meioambiente.mg.gsyóf >
Assunto: Re: Condicionante 02 da LP 002/2018 - PA COPAM 0047612014100L120L5

Prezada Fabíola, bom dia!

Espero que tenham passado bem a virada do ano! Desejamos um 2021 próspero!

A pedido do Rodrigo, venho te repassar nossa conclusão sobre o questionamento do dia
21112, em histórico.

A redação da condicionante da forma que está escrita hoje gera insegurança na cobrança
pelo lEF. Assim, considerando a situação atípica que é tratado esse processo, sugerimos
que a empresa solicite à SUPPRI a alteraçâo da redação da condicionante para adequar de
maneira que possam cumpri-la por fases. Destacamos que a alteração da redação não

Av- Piíncsa Diena, 55
Lagoa dc lnglcaes - Norc Lima

fâblda@câuLnâLbr

l3rl 3547-3911 r í311 98276-8190

Ribas" <rodrígo.ribas@meioambiente.mg.gov.br>, "Gisele Guimarães Caldas"



necessita ir para julgamento no COPAM porque não altera conteúdo, mas apenas adequa a
redação para cumprimento da mesma por parte do empreendedor, sendo portanto, decisão
do superintendente.

Assim, a CSul deverá Íazer um requerimento de revisão da condicionante, com as devidas
cobrançs, conforme deflnido na Lei 22.796120'17 .

Permanecemos à disposição!

Atenciosamente,

Camila Porto Andrade
Diretora de Ànálise Técnica
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD

De: "Rodrigo Ribas" <rodrigo.ribas@meioambiente.mg,gov.br>
Para: "Camila Porto Andrade" <camila.andrade@meioambiente.mg.gay-.bI>, "Angélica
Aparecida Sezini" <angelica.sezini@meioambiente. mg.gov. br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de dezembro de 2O2O 10:3'l:07
Assunto: Fwd: Condicionante 02 daLP 00212018 - PA COPAM 00476120'14100112015

PÍezadas,

Pâre seu conhecimento. Vemos avaliar, mas êu conversei ontem com eles, e acho que a preocupeção é válida.

Att.

De:'Fabiole CeNelhido, CSUL" <fabÍola@csul.net.br>
Para: "Rodrigo Ribas' .rodrigo.ribas@meioambiente.mg.gav,_bf,
Cc:'rniago Feneira Metzker, <!hjêSq@gfup!!]0yl.com.bf,
Enviadas: Segunda-feira, 21 de dezembro de 2O2O 17:13:59

Assunto: condicionante 02 da Lp 002/20í8 - pA copAM 00476/2014t001t2015

Olá Ribas, boa tardel
Envio anexo ofício CSul no 691202O, referente à solicitação relacionada ao processo de
compensação ambiental estabelecido na condicionante 02 da LP 002/2018 do Projeto
Centralidade Sul.
A solicitação anexa é decorrente da reunião realizada na data de hoje com a Gerência de
Compensação Ambiental e Regularização Fundiária do IEF, da qual pafticiparam o analista
Thiago Magno e a Gerente Renata Denucci.
Informo que também formalizaremos esse ofício via SEI na data de hoje.
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
Atenciosamente,

\

I



=-).-**k c sLJt
-l/tit\it- Lrlor Do''Ir"!:'i

Fabíola Carvalhído
Arqurleturà e Urbâírismo

:, .:::::::: -' ::.. -- :' @Íl6

Íâblola@csuLnât.br

13rl 3547-3e11 r 13 198276-8190
Av, &irrsa tlanq S
bgoa doo lrgháes - Nm LirE
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentávefi

DiÍetoÍia de Análise Técnica

OÍíci o SEMAD/SUP P RI/DAT nO. 5I2O2L

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021..

A
G23SB Desenvolúmento Urbano Ltda e Outros
ArC Fabíola Carvalhido
Av. Princesa Diana, 55, Lagoa dos lngleses
Nova Lima/Àrc

Prezad os,

Considerando os argumentos trazidos pelo empreendedor por meio dos ofícios
6912020 (processo sei! 1370.01.00588971202046) e OL|ZO2L (Protocolo StAM
s003805/2021).

Considerando a discussão constante no Relatório Técnico no
3,SEMAD,SUPPRlrDATr2021 (SIAM 0022177 1202L ), anexo.

Aprova-se a aheração da condicionante 02, contida no Parecer único no
045001512018, P A 0047 6t201_4t1o7t2075.

Sendo o que haüa para o momento, registramos nossos rrctos de estima e
apreço, e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

I I
Documento assinado eletronicamente por CarÍila porto Andrade, Diretora, em
2UOI|202L, às 09:46, conforme horário oficial de Brasflia, com fundamento no art. 60, s 10,
do Decreto no 47 .222. de 26 de iulho de 2077.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http.//sei. m g. oov. br/sei/controlador_externo.php?
acao=docum conferir&id oroao acesso externo=O , inÍormando o código veriÍicador
24454298 e o código CRC A7608FC2.

ReÍerência: Processo no 1370.01.0046108t2020-61 SEI no 24454298
Rodoüa Papa João Paulo tl, 4143 - Bairro serra verde - Belo Horizonte - cEp 3163G.900!

rb.

Assunto: Ateração de condicionante

Referência'. [Processo Administrativo OO47612074100112075 - Protocolo SIAM 0022740120211. .





GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

Diretoria de Análise Técnica
q:-r'lê
{ rL

Relatório Técnico n' 3/SEMAD/SUPPRITDAT/2021

pRocEsso No 1370.01.00 46L0812020-6L

Empreendedor: G23SB Desenvolvimento Urbano Ltda e Outros.

Processo Administrativo: OO47 612074 |OO]^|2OLS

Atividades: Loteamento do solo urbano para fins exclusira ou predominantemente residenciais.

Município: Nova Lima/MG

Referência: Alteração de condicionante

P rotoco lo Sl AM: OO2277 7 l2O2L

I. INTRODUçÃO

O Parecer Único rto 0450015/2018 do Processo Adminisfatirro de Licenciamento Ambiental no

oo476DO14lOOLl2OL5, do empreendimento G23SB Desem,oMmento Urbano Ltda e Outros -
Centralidade Sul, na Íase de Licença Préüa (LP), foi levado à 18a Reunião Ordinária da Câmara
de Aüüdades de hÍraesúutura de Transporte, Saneamento e Urbanização - CIF/COPAM, no dia
25lOgl2OL8, obtendo o certificado LP íP OO2l2Ot8, concedido com condicionantes, viilido até
2510912023:
Com objetivo de cumprir integralmente todas as condicionantes, o empreendedor protocolou
Íresta Superintendêrrcia pedido de alteração da condicionante 02, conüda no reÍerido Parecer
Unico.

2. DISCUSSÃO

A CSul por meio de requerimento Íormal (Protocolo SIAM 5003805/2021), solicitou em
14lOLl2O2L a alteração da condicionante número 02, contida no Parecer Único no

0450015/2018.

Para embasar a análise da solicitação, segue a traÍlscrição do texto da referida Condicionante
O2'."Comprovar a formalização do requeimento de Compensação Ambiental, prevista no art.
36 da Lei Federal no 9985/2000, junto à Gerência de Compensação Ambiental do lnstituto
Estadual de Florestas- IEF'.PruzoiL2O dias após a publicação da concessão da Licença
Préüa.

Foi protocolado no dia 2SlOLl2OLg (processo SEI 2100.01.002726712020-36) , o requerimento
de Compensação Ambiental Íormalizado juto ao lEF. Posteriormente, em 30/01/2019 (protocolo
SIAM 5013173/2019), Íoi apresentado nos autos do processo OO476l2OL4lOO1l2015 os oÍícios
rP O4l20tg e no 05/2019 como cumprimento da condicionante.

Ressalta-se que o empreendimento obteve licença préüa para toda a área e a implantação
ocorrerá através de 4 fases distintas, conÍorme descrito no PU da licença préüa.

Ém 2LlL2l2O2O, atra\ês de protocolo realizado no processo sei! 1370.01-.0058891/2020-46, a
empresa irúorma que em reunião com o lEF, Íoi solicitado pela Gerêrrcia de
Compensação Ambiental - CGA o errcaminhamento pela SUPPRT de um documento
esclarecendo que o cumprimento da condicionante 02 da LP 00212078 oconerá em Íases
a serem cumpridas a cada Íormalização de processo de LFILO junto à SUPPRI, uma \ez que o
proieto Centralidade Sul terá suas etiapas consecutirras à LP licerrciadas em vários processos
de Ll-fLO.



Considerando que o texto da condicionante se aplica aos processos cuja a instalação se dará
em uma única fase e, considerando a peculiaridade desse processo em questão, é natural que
o IEF entenda o cumprimento considerando toda a área da LP (as quatro Íases). No entanto, a
empresa não tem como cumprir a condicionante considerando toda a área neste momento, uma
\ez que implantará, inicialmente, a primeira fase. Ressaha-se que o § 1' do art. 36 da Lei
Federal n'9985/2000 úiliza como parâmetro para cálculo do valor da compensação, os custos
totais para a implantação.

Sendo assim, equipe da SUPPRI sugeriu que a empresa solicitasse a alteração da redação da
condicionante, de maneira que possam cumpri-la por fases, o que foi realizado através do ofício
O7l2O27 (Protocolo StAM 5003805/2021).

3. CONCLUSÃO

A equipe da SUPPRI ao analisar a solicitação do empreendedor, com base nas discussões
acima,.sugere o deÍeiimento da alteração da condicionante 02, contida no Parecer Único no

0450015/2018.

Segue a transcrição da condicionante no 02 com a nova redação:

Condicionante 2: "Protocolizar declaração emitida pela Gerência de Compensação
Ambiental do lnstituto Estadual de FloÍestas- lEF, certificando que Íoi formalizada
proposta de compensação ambiental decorrente da obrigação prevista no art. 36 da Lei
Federal n'998512000 e correspondente a cada uma das Íases de implantação do
empreendimento. Esta condicionante deverá ser observada em cada uma das licenças
de instalação e será considerada cumprida a proposta apresentada considerando os
custos de implantação de cada uma das fases." Prazo: Na formalização das licenças de
instalação.

Considerando o Art. 29, parágraÍo único, do Decreto Estadual 47.383120L8, a atteração
de prazo e/ou conteudo das condicionantes serão decididas pela unidade responsárel pela
análise do licenciamento ambiental, desde que tal alteração não modifique o seu objeto.
Portanto, as considerações técnicas descritas neste relatório devem ser apreciadas pela
Superintendência de Projetos Prioritários, com base no Decreto no 47.383 de 2 de março de
20L8.

lntorma-se ainda, que consta junto ao Protocolo SIAM 500380512027 o compro\ante de
pagamento da taxa referente a aheração de condicionante.

Camila Porto Ardrade

Diretora de Anáise Técnica

De acordo,

Rodrigo Ribas

Superintendente de Proietos Prioritários

Documento assinado eletronicamente por CanÚla Porto Ardrade, Diretora, em
2UoIl2O27, às 09:46, conÍorme horário oÍicial de Brasília, com fundamento no art. 60, § 10,

doD ecrelo no 47 .222. 26 de iulho de 2077

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Ribas, Superintendente, em
28loll2o27, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 60, § 10,

do Dec telo no 47.222, 26 de iulho de 2Ot7 .

I

I

ffiffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site



http://sei.m g. gov. br/sei/controlador_externo.pho?
acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo:0, informando o código veriÍicador
24437L94 e o código CRC 7419F14F.

RefeÍência: Processo no 1370.01.00461082020-61 SEI no 24437194





SerproMail camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br

De : Fabiola Carvalhido - CSUL <fabiola@csul.net.br>

Assunto : RES: RES: Condicionante 02 da LP 002i2018 - PA

coPAM 00476/2014 I 00U2015

Para : Camila Pofto Andrade
< camila.andrade@meioambiente.mg.gov. br>

Cc : thiago <thiago@grupomyr.com.br>, Rodrigo Ribas
< rodrigo.ribas@meioambiente. mg.gov.br>, Gisele
Guimarães Caldas
<gisele.caldas@meioambiente.mg.gov.br>, Verônica
Maria Ramos do N França
<veronica.franca@meioambiente.mg.gov.br>

Prezada Camila, bom dia!
Confirmo o recebimento do ofício SEMAD/SUPPRIIDNI n".512021
Faremos o encaminhamento junto ao IEF.

Atenciosamente

sex, 29 de jan de 2021 08:41

2 anexos

;ll''"''li c 5[jL
'zrij'ir§'lr:rr.,11 N:LF:lj

Fabíolã Caruathido
Arqurteturà e Urbànismo

@o@

De: Camila Porto Andrade <camila.andrade@meioambiente.mg.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 18:21
Para: Fabiola Carvalhido - CSUL <fabiola@csul.net.br>
Cc: thiago <thiago@grupomyr.com.br>; Rodrigo Ribas
<rodÍgo.ribas@meioambiente.mg.gov.br>; Gisele Guimarães Caldas
<gisele.caldas@meioambiente,mg.gov.br>; Verônica Maria Ramos do N França
<veronica.franca@meioambiente.mg,gov.br>
Assunto: Re: RES: Condicionante 02 da LP O02l2Ot8 - PA COPAM OM76/2OL4|00U20L5

Prczada, segue ofício Ofício SEMAD/SUPPRI/DAT n".512021 e Relatório Técnico no
3/SEMAD/SUPPRVDAT 12021, em resposta à solicitação.

Gentileza, confirmar o recebimento deste.

Av. Princesa Diana.
l-agoa do: lngtees

5:)

- Norc Lirne

tâbiole@csül.nêi-br

í311 3547-39r1 l t3r19827ó-8190

Atenciosamente,

RES: RES: Condicionante O2 da LP 002/2018 - PA COPAM 0047612OL4|0O1/2015



Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Técnica
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD

Para: "Camila Porto Andrade" <camlla.andrade@meioambiente.mg.gov.br>, "thiago"
<thjagq@grupolqyrceo.bp
Cc: "Angélica Aparecida Sezini" <angelica.sezini@meioambiente.mg.gov.br>, "Rodrigo
Ribas" <rodrigo.ribas@meioambiente.mg.gsll_br>, "Gisele Guimarães Caldas"
<gisele.caldas meioambiente.mq.gaY.br>
Enviadas: SegundaÍeira, 4 de janeiro de 2021 16:09:54
Assunto: RES: Condicionante 02 da LP 002/2018 - PA COPAM 0047612014100112015

Camila, boa tarde!
E Feliz Ano Novo!!!
Em atendimento ao e-mail abaixo, envio o ofício 01/2021 anexo. Informo que já estamos
providenciando o protocolo desse ofício via SEI.
Atenciosamente,

=>r,!r%=a- -:=

ZIt(\§
cstjt Fabíota Carvathido

ArqurtÊ!urà e Urôànismô

@Ír6

De: Camila Porto Andrade <camila.andrade@meioambiente.mg.gAy=-br>
Enviada em: segunda-feira, 4 de janeiro de 202L L2:2L
Para: Fabiola Carvalhido - CSUL <fabiola@csul.net,br>; thiago <thiagq@-gruppmyr,com.br>

Cc: Angélica Aparecida Sezini <angelica.sezini@meioambiente.mg.gov.br>; Rodrigo Ribas
<rodrigo.ribas@meioambiente.mg.gov.br>; Gisele Guimarães Caldas
< gisele.caldas@meioambiente.mg.gov.br>
Assunto: Re: Condicionante 02 da LP 002/2018 - PA COPAM 00476120L4100U2015

Prczada Fabíola, bom dia!

Espero que tenham passado bem a virada do ano! Desejamos um 2021 próspero!

A pedido do Rodrigo, venho te repassar nossa conclusão sobre o questionamento do dia
21112, em histórico.

A redação da condicionante da forma que está escrita hoje gera insegurança na cobrança
pelo lEF. Assim, considerando a situação atípica que é tratado esse processo, sugerimos
que a empresa solicite à SUPPRI a alteração da redação da condicionante para adequar de
maneira que possam cumpri-la por fases. Destacamos que a alteraÇão da redação não

Av. Princeqa DÉm. S
Lagoâ d6 Ingt€5ê5 - t{o\ê Lirnâ

fâblole@rsuLnet.br

[31] 3547-391 1 I í3í] 9827ó-81e0

De: "Fabiola Carvalhido, CSUL" <fabiola@csul.net.br>



necessita ir para julgamento no COPAM porque não altera conteúdo, mas apenas adequa a
redação para cumprimento da mesma por parte do empreendedoi, sendo portanto, decisão
do superintendente.

Assim, a CSul deverá fazer um requerimento de revisão da condiclonante, com as devidas
cobranças, conforme deÍnido na Lei 22.79612017 .

Permanecemos à disposição!

Atenciosamente,

Camila Porto Andrade
Diretora de Análise Técnica
Superintendência de P§etos Prioritários - SUPPRI
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável SEMAD

De: "Rodrigo Ribas" <rodrigo.ribas@meioambiente.mg"gOyót>
Para: "Camila Porto Andrade" <camila,andrade@meioambiente.mg.gov.br>, "Angelica
Aparecida Sezini" <angelica.sezini@meioambiente.mg,gov. br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de dezembto de 2020 10:3í :07
Assunto: Fwd: Condicionanle02 daLP 0O212018 - PA COPAM 00476t2014t00112015

Prezadas,

Para seu conhecimento. Vamos avalier, mas eu conversei ontem com eles, e acho que a preocupação é válida

Att.

Para: "Rodrigo Ribas" <rodrigo.ribas@meioambiente.mg,gOyút,
Cc:'Thiago Feneira Metzker" .thiagO@g ruplmyI.cgnn. bI,
Enviadas: Segunda-feira, 21 de dezembro d e 2020 1T:i3:59
ASSUnto: Condicionante 02 daLP 0O2IZO1B - pA COPAM 00476120141001l2}.ts

Olá Ribas, boatardel
Envio anexo ofício csul no 6912020, referente à solicitação relacionada ao processo de
compensação ambiental estabelecido na condicionante 02 da Lp 002/2018 do projeto
Centr:alidade Sul.
A solicitação anexa é deconente da reunÍão realizada na data de hoje com a Gerência de
compensação Ambiental e RegulaiizaÉo Fundiária do IEF, da quEl partíciparam o anatista
Thíago Magno e a Gerente Renata Denucci.
Informo que também formalizaremos esse ofício via SEI na data de hoje.
Qualquer dúüda, estamos à disposição.
Atenciosamente,

De: "Fabiola Carvalhido, CSUL" <fabiola@csul.net,br>

I
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Fabíota Carvathido
Arq,,trleii.tra e Uibãnismo

@B@

Âv Princeta Oüna,56
Lagoa doe lnqleaes - Nova Lirne

tãHd@csuLôêt.br

l31l 3s47-3911 I í311 9827ó-8190


